Justificativa de Dispensa de Licitação
Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a licitação quando o valor não ultrapassa R$ 50.000,00 para serviços e compras.
[bookmark: _GoBack]Considerando a necessidade de realizar o conserto e reforma do motor do veículo GM Spin, placa IZY 6C58.
Especificações do Serviço:
- Diagnóstico e desmontagem do motor;
- Troca de peças danificadas;
- Retífica e/ou substituição de componentes;
- Montagem, testes e garantia do serviço.
Prazo de Execução: Até 10 dias úteis após autorização.
Justificativa Técnica: A paralisação do veículo compromete o transporte de pacientes da Secretaria de Saúde, sendo necessária a reforma urgente.
- O valor total do serviço (R$ 16.578,00);
- A urgência na recuperação do veículo da saúde;
- A obtenção de orçamento com empresa local devidamente cadastrada Roberto Diniz Horbach (CNPJ: 39.577.339/0001-90), especializada em manutenção veicular.
Justifica-se a contratação direta da empresa Roberto Diniz Horbach para execução do serviço, atendendo à legalidade, eficiência e economicidade.
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